
  

Número 036 

Sessões: 6 e 7 de maio de 2014 

Este Boletim contém informações sintéticas de decisões proferidas pelos Colegiados do TCU que receberam indicação de 

relevância sob o prisma jurisprudencial no período acima indicado. O objetivo é facilitar ao interessado o acompanhamento 

das decisões mais importantes do Tribunal. Para aprofundamento, o leitor pode acessar o inteiro teor da deliberação, 

bastando clicar no número do Acórdão (ou pressione a tecla CTRL e, simultaneamente, clique no número do Acórdão). 

 

Acórdão 1148/2014 Plenário (Representação, Relator Ministro Benjamin Zymler) 

Licitação. Publicidade. Comprasnet. 

Não há obrigatoriedade de que a documentação de habilitação de licitantes seja disponibilizada no sistema de operação do 

pregão eletrônico do Governo Federal (Comprasnet). O que se exige é que todo o processo e sua respectiva 

documentação esteja disponível para vista de qualquer interessado. 

Acórdãoi 1152/2014 Plenário (Auditoria, Relator Ministro Raimundo Carreiro) 

Pessoal. Acumulação de cargos. Militar. 

A partir da Emenda Constitucional 77/2014, é legal a acumulação, por militar, de dois cargos ou empregos privativos 

de profissionais de saúde, com profissões regulamentadas, quando houver compatibilidade de horários. As novas normas 

constitucionais se aplicam de imediato, alcançando, sem limitação, os efeitos futuros de fatos passados, razão por que não 

há mais que se falar em transferência para a reserva daqueles militares que, antes da promulgação dessa Emenda, 

estavam acumulando cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões regulamentadas. 

 
Acórdão 1162/2014 Plenário (Recurso de Reconsideração, Relator Ministro José Jorge) 

Contratação direta. Situação emergencial. Comprovação. 

A caracterização de situação emergencial, que autoriza o procedimento de dispensa de licitação, deve estar demonstrada 

no respectivo processo administrativo, evidenciando que a contratação imediata é a via adequada e efetiva para eliminar 

iminente risco de dano ou de comprometimento da segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, 

públicos ou particulares. Não se presta a esse fim a presença de pronunciamento técnico apontando a existência de graves 

problemas estruturais, se a interdição do local, por si só, suspenderia eventual risco à segurança dos frequentadores, e 

descaracterizaria a situação de urgência, possibilitando a realização do devido procedimento licitatório. 

 
Acórdão 1167/2014 Plenário (Auditoria, Relator Ministro José Múcio Monteiro) 

Licitação. Regime Diferenciado de Contratações Públicas (RDC). Pontuação técnica. 

Nas licitações de obras e serviços de engenharia, realizadas sob o Regime Diferenciado de Contratações Públicas - RDC, 
quando adotado o critério de julgamento de técnica e preço, deve-se pontuar a proposta técnica de acordo com a valoração 
da metodologia ou técnica construtiva a ser empregada, e não, somente, pontuar a experiência profissional das contratadas 
ou de seus responsáveis técnicos. 

Acórdão 1167/2014 Plenário (Auditoria, Relator Ministro José Múcio Monteiro) 

Contrato. Contratação integrada. Composições de custo. 

É recomendável à Administração exigir dos vencedores das licitações realizadas sob o Regime Diferenciado de 

Contratações Públicas (RDC), quando escolhida a forma de contratação integrada, a apresentação, nos projetos básicos, 

das composições de custo unitário dos serviços que não constem no Sicro, para que seja viável a análise do cronograma 

físico e dos critérios de aceitabilidade de preços da obra, bem como a retroalimentação do seu sistema de custos, em 

atenção ao disposto no art.ii1º, § iii1º, da Lei 12.462/2011. 

Acórdão 1177/2014 Plenário (Consulta, Relator Ministro Aroldo Cedraz) 
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Licitação. Bens de informática com prestação de garantia. Pagamento. 

É juridicamente viável a aquisição de bens de informática, com a prestação de garantia por determinado período, mediante 

o pagamento integral no momento da entrega e aceitação dos equipamentos. 

Acórdão 1177/2014 Plenário (Consulta, Relator Ministro Aroldo Cedraz) 

Licitação. Bens de informática. Garantia. 

A elevação do valor da garantia prevista no art.iv56, §v3º, da Lei 8.666/93 só é viável caso a contratação para aquisição de 

bens de informática seja de grande vulto, envolvendo alta complexidade e riscos financeiros consideráveis, nos estritos 

termos previstos no citado dispositivo legal, não sendo possível tal elevação apenas por se tratar de aquisição de 

equipamentos com a prestação de serviço de suporte técnico pelo período de garantia desses equipamentos. 

Acórdão 1775/2014 Primeira Câmara (Tomada de Contas Especial, Relator Ministro Benjamin Zymler) 

Responsabilidade. Aprovação de convênio. Fuga à Licitação.    

A celebração de convênio com entidade sem fins lucrativos, existindo informações no processo administrativo de que o 

objeto seria integralmente repassado a uma empresa com fins lucrativos, constitui fuga ao procedimento licitatório e enseja 

a responsabilização dos gestores que aprovaram o plano de trabalho no âmbito do órgão concedente. 

Acórdão 1884/2014 Segunda Câmara (Pedido de Reexame, Relator Ministro José Jorge) 

Pessoal. Gratificação de Atividade Executiva – GAE. Incidência. 

É ilegal o cálculo da Gratificação de Atividade Executiva - GAE sobre a vantagem denominada “diferença de vencimentos - 

art.vi7º da Lei 8.270/91”, uma vez que, nos termos da Lei Delegada 13/92, que instituiu o benefício, o percentual da 

vantagem incide unicamente sobre o vencimento básico dos servidores. 

Acórdão 1885/2014 Segunda Câmara (Aposentadoria, Relator Ministro José Jorge) 

Pessoal. Licença prêmio. Tempo residual. 

A Lei 9.527/97 transformou a licença prêmio em licença capacitação e, a partir de então, o tempo residual de licença prêmio 

passou a ser considerado para efeito de concessão da nova licença. Logo, é indevida a contagem em dobro desse tempo 

residual para fins de aposentadoria. 
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i Link não d ispon ível até o fechamento deste número. Tão logo poss ível, o link será inserido em nova versão. 
ii Art. 1o  É insti tuído o Reg ime Diferenciado de Contratações Públicas (RDC), apl icável exclusivamente às licitações e contratos necessários à realização: I - dos Jogos Olímpicos e Paraolímpicos de 2016, constan tes da Carteira de Projetos Olímpicos a ser definida pela Autoridade Pública Olímpica (APO); e II - da Copa das Confederações da Federação Internacional de Futebol  Associação - Fifa 2013 e da Copa do Mundo Fifa 2014, definidos pelo  Grupo Executivo - Gecopa 2014 do Comitê Gestor inst ituído para definir, aprovar e supervisionar as ações previstas no Plano Estratégico das  Ações do Governo Brasileiro para a realização da Copa do Mundo Fifa 2014 - CGCOPA 2014, restringindo-se, no caso de obras públicas, às constantes da matriz de responsabilidades celebrada entre a União, Estados, Distrito Federal e Mun icípios ;  

III - de obras de infraestrutura e de contratação de serviços para os aeroportos das capitais dos E stados da Federação distantes até 350 km (trezentos e cinquenta quilômetros) das cidades sedes dos mundiais referidos nos incisos I e II. 

IV - das ações integrantes do Programa de Aceleração do Crescimento (PAC) V - das obras e serviços de engenharia no âmbito do Sis tema Único de Saúde - SU S. VI - das obras e serviços de engenharia para construção, ampliação e reforma de estabelecimentos penais e unidades de atendimento socioeducativo.  
iii § 1º  O RDC tem por objetivos: I - ampliar a eficiência nas contratações públicas e a competitividade entre os l icitantes ;  

II - promover a troca de experiências e tecnologias em busca da melhor relação entre custos e benefícios para o setor público; III - incentivar a inovação tecnológica; e IV - assegurar tratamento isonômico entre os licitan tes e a seleção da proposta mais vantajosa para a administração pública.  
iv Art. 56.  A critério da autor idade competente, em cada caso, e desde que prevista no instrumento convocatório, poderá ser exigida prestação de garantia nas contratações de obras, serviços e compras. 

v § 3º  Para obras, serviços e fornecimentos de grande vulto envo lvendo al ta complexidade técnica e riscos financeiros consideráveis, demonstrados através de parecer tecnicamente aprovado pela autoridade competente, o limite de garantia previsto no parágrafo anterior poderá ser elevado para até dez por cento do valor do contrato. ( Redação dada pela Lei nº 8.883,  de 1994)  
vi Art. 7º Poderão ser enquadrados nos p lanos de class ificação de cargos dos órgãos da Administração Pública Federal direta, das autarquias, incluídas as em regime especial, e das fundações públicas federais, pelo Órgão Central do Sistema de Pessoal Civ il, os  respectivos servidores redistribu ídos de órgão ou entidade cujos planos de class ificação sejam diversos daqueles a que os servidores pe rtenciam, sem modificação da remuneração e da essência das atribuições dos cargos de que são ocupan tes.       ( Redação dada pela Lei 9.624, de 1998)  
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